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ATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2022 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 17/2022 

 

Às quinze horas do dia cinco de julho de 2022, reuniram-se na sala de licitações, compras e contratos na 

Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, os membros da Comissão de Licitação, 

nomeados pelo Decreto nº 5.240/2022, para a análise das documentações solicitadas para o processo de 

licitação nº 60/2022, modalidade dispensa de licitação nº 17/2022, para CONTRATAÇÃO DE ME-

PRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAR ELETRÔNICO POLIESPORTIVO, PARA INS-

TALAÇÃO NO GINÁSIO MUNICIPAL PEDRO PIANA DO MUNICIPIO DE UNIÃO DO OES-

TE/SC. 

 

Conforme aviso de licitação publicado no site do município e diário oficial dos municípios (DOM). Foi 

aberto no dia 28/06/2022 às 07:30 horas o período de 03 (três) dias para empresas interessadas apresenta-

rem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 30/06/2022 às 17:00 horas.  

 

Neste período três empresa encaminhara, proposta por e-mail. Sendo ela:  

 

PRIMUS IMPORT COMÉRCIO DE IMPORTADOS LTDA – Sendo o valor da proposta de 

R$12.450,00 (doze mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

 

ISABELLA PESCAROLLI SPADONI 45053848882 – Sendo o valor da proposta de R$ 8.399,00 (oito 

mil reais, trezentos e noventa e nove reais). 

 

BEN HUR DE FREITAS – Sendo o valor da proposta de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 

 

Tendo em vista que o prazo para envio das propostas era até as 17:00 horas do dia 30/06/2022, a empresa 

BEN HUR DE FREITAS não cumpriu com o exido, pois enviou a respectiva proposta fora do prazo, ou 

seja, as 17:37 horas do dia 30/06/2022.  

 

Para tanto, a Agente de Contratação, juntamente com a equipe de apoio deste município analisou a pro-

posta encaminhada pela empresa acima mencionada.  

 

Julgando-a pelo menor valor.  

 

Frente a isso, resta como vencedora a empresa ISABELLA PESCAROLLI SPADONI 45053848882. O 

qual está administração entrara em contato, para que essa apresente as documentações referentes a regula-

ridade fiscal, econômico-financeira e licitatórias.  

 

Nada mais havendo a tratar, Eu, ANDRESSA GREGOLIN DONZELLI, Agente de Contratação, lavrei a 

presente ata que será assinada por mim, e demais membros.  

 

 

Andressa Gregolin Donzelli 

Agente de Contratação 

 

Edna Cassaro    Suélem Dal Santo Tessaro 

Equipe de Apoio   Equipe de Apoio 
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